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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Segunda-feira, 30 de Dezembro de 2013

EXECUTIVO

§ 1º Poderão participar ainda do capital social da empresa
a União, os municípios integrantes da Região Metropolitana da Grande
Vitória e as entidades das administrações indiretas.

§ 2º O capital social autorizado da empresa poderá ser
aumentado na forma a ser estabelecida no Estatuto.” (NR)

“Art. 10. Constituirão recursos da CETURB-GV:

(...)

II - recursos orçamentários da União, do Estado e dos
Municípios integrantes da Região Metropolitana da Grande Vitória;

(...).” (NR)

“Art. 19. A CETURB-GV, com prazo de duração
indeterminado, terá sede e foro em um dos Municípios da Região
Metropolitana da Grande Vitória.” (NR)

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 27 de dezembro  de 2013.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

===============================================================================
LEI COMPLEMENTAR Nº 751

Dispõe sobre a criação do cargo efetivo de Vistoriador
Veicular, no Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito
Santo – DETRAN/ES, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o cargo de Vistoriador Veicular, de
provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, no Quadro de Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito
do Estado do Espírito Santo – DETRAN/ES, cujas atribuições, requisitos
e vagas estão descritos no Anexo I desta Lei Complementar.

§ 1º O regime jurídico aplicado aos servidores nomeados
para o cargo criado no caput deste artigo será o estatutário, estabelecido
na Lei Complementar nº 46, de 31.01.1994 - Regime Jurídico Único dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Espírito Santo.

§ 2º Os servidores nomeados para o cargo criado no caput
deste artigo serão remunerados por subsídio, fixado em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio e
verba de representação ou outra espécie remuneratória, nos termos dos
§§ 4º e 8º do artigo 39 da Constituição da República Federativa do Brasil.

§ 3º Excetuam-se do § 2º deste artigo as parcelas de
caráter eventual, relativas à função gratificada e ao cargo em comissão.

Art. 2º Os ocupantes dos cargos de Vistoriador Veicular,
criados por esta Lei Complementar, serão submetidos periodicamente
a curso de atualização e reciclagem específico das atribuições do cargo.

Art. 3º Aos ocupantes dos cargos criados por esta Lei
Complementar serão aplicados os dispositivos constantes na Lei Complementar
nº 536, de 28.12.2009, e suas alterações, que estabelece o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos para os Servidores do DETRAN/ES.

Art. 4º O Anexo I da Lei Complementar nº 536/2009,
alterada pela Lei Complementar nº 685, de 15.4.2013, passa a vigorar
conforme o Anexo II que integra esta Lei Complementar.

Art. 5º A tabela de subsídios do cargo de Vistoriador
Veicular, criado por esta Lei Complementar, é a constante do Anexo III
desta Lei Complementar.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar correrão por conta das receitas oriundas do pagamento de
taxas previstas na Lei nº 7.001, de 27.12.2001, com suas posteriores alterações.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória,  27 de dezembro  de 2013.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

ANEXO I, a que se refere o caput do artigo 1º desta
Lei Complementar

ANEXO II, a que se refere o artigo 4º desta Lei
Complementar


